
í LPREFEMJRA MUNICIPAL DE AGROLANDIA
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PoRTARTA No 867, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.

llomeia Comisúo de Monitoramento e
Avaliaçilo de parcertas elebndas com
as Otganizaçõe da fuciedade Civil, por
meio de Íerno de
Colaboração/Fomento,

O Prefeito Municipal de Agrolândia, Estado de Santa Gtarina, no uso das

atribuições previstas no inciso VI, do Art. 79, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:

Art. 10 Fica nomeada a Comissão de Monitoramento e Avaliação de parcerias

firmadas com as Organizações da Sociedade Ciú|, por meio de Termo de

Colaboração/Fomento, que será constituída pelos seguintes membros:

PTCS|dENIE: MILEIDE MATTEUSSI RAPPL DA SILVA

Secretária: BRUNA LUIZA PRATTO BAUER

MembTo: ELAINE BACK DE JESUS

AÊ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÉo, revogados as

disposições em contrário'

Agrolândia/SC, 07 de dezembro de 2023,

l
Prefeito Municipal

Portarla no 867, de 07 de dezembro de 2023.
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PREFEITURA MUNIOPAL DE AGRON.Â DIA
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FORTARIA Jlo 527, DC 11 D,E TULHO DE 2023,

WrD @eh h §llw ,(rbgor pô
aaw oorrro g6úa & praí, arae o
llunldflo dc Agtolôndb c a Aú@
& Ptls e Aniga clu Wtpb -
APAE$Túndb.

O Prúefto Municipal de Agrolândla, Estado de Sanb Catarina, uendo de suas
aHbu,Ées legais conÍeridas n6 termos da Lei Orgânlca Municipal,

R.ESOIVE:

tut 10 Designar Grasiella Da Silva Krieger, mabíorla 5299G2, ocupante do
cargo pribllco de Pmfessora, como gestora de parceÍla enFe o Munichio de Agrolândia e a
Associação de Pais e Amigos dos E(cepcionais - ÂPAE Agrolândla, em conformldade com a
Lei Federal 13,019/f4, teÍrdo suõ atíibuições prwistas no6 aÍt. 61 e 62 da referida Lei.

tut 20 Ficâ atribuída à senridora Grasiella Da Silva Krieger, as responsabilidades
de:

I - acompanhar e ffscalizar a erecução da parceria;

If - informar ao responsiivel do Poder Execut \ro a odstência de Êatos que com-
pÍometam ou possam coínprometer 6 atividades ou metas da parceria e de lndícios de ine-
gularldades na gestão dos recursos, bem como as proúdências adotadõ ou que serão ado-

tadas para sanar 06 probleínas detectados;

III - emitir parecer tÉcnico condusi\o de análise da prestação de contas final,

lev:ando em consideração o conteúdo do relatório técnico d€ monitoramenb e avaliação.

Iv - disponibilizôr materials e eguipamentos tecnológicos necessárlG às atiüda-
des de monibrameflto e avaliação.

V - Na hiÉtese de lno<eot$o por culpa exdusiva da organizaéo da socidade
civi!, a administração pública poderá, o\clusivamente pari! assegurar o atendlmento de ser ri-

ços essendais à população, por ato póprio e independenEmente de autorização Judlcial, a

fim de realizar ou manter a execução das metas qJ aüvidades pactjadas:

a) - retomar os bens publlcos em poder da organização da sociedade ci-

vil parceiG, qualquer que tenha sldo a modalldade ou tíhrlo que aoncedeu dlreitos de uso de

tais beí6;

b) - assumir a r€sponsabilidade pela exeorção do restante do objeto
preüsto no plano de trabalhq no caso de paralisafro, de modo a evthr sua descontinuida-

de, devendo ser @osiderado na prestaéo de contas o que fui executado pela organização

da sociedade ciül atÉ o momento em que a administrafro assumiu essas responsaHlidades.

PoÍtarb no 527, de 11 d€ lulho dê ?023.
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P.rágrab únb. Às sihta@ pÍevistas no capÚt derrcm ser oomuni-
cadas pelo geÉtor ao admlnlsüador prblico e/ou chefe do Pode Execuuvo.

ArL 30 Esta Portarla entra em ügor na dab de srra publicação, rwogadc as
dispcifes em contrárlo.

Agrolândia/SC, 11 dejulho de 2023.

,océ
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÀO

A,W!;&1^Píeíe'!turaêm

FoÍtaria no 527, (b 1r dê Julho & 2023.
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